
LEI MUNICIPAL Nº 194.01, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003. 

 

 

“Altera o artigo 7°, da Lei Municipal nº 

143.01, de 30 de setembro de 2002, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2003 e dá outras 

providências”.  

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado 

do Rio Grande do Sul,  

 

   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte  

 

  

L  E  I 

 

 

  Art. 1º - O artigo 7° da Lei Municipal nº 143.01, de 30 de setembro 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

   “Art. 7º - As alterações na legislação tributária vigente serão 

propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 60 (sessenta) 

dias antes do encerramento do exercício.”.(NR) 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, 

  Em 25 de Setembro de 2003. 

   

 

 

     LUIZ ALBERTO REGINATTO 

      Prefeito Municipal 

  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretario da Administração  

e Planejamento 


